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PROJETO DE LEI Nº 48/2025

[bookmark: _GoBack]Denomina o Complexo Esportivo da Vila Formosa e dá outras providências.
O povo do Município de Alfenas, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado o Complexo Esportivo da Vila Formosa como Complexo Esportivo Orlando Júnior de Souza – “Orlandinho”.
Art. 2° A nova denominação é uma homenagem a Orlando conhecido como Orlandinho, morador da Vila Formosa, servidor público e professor de educação física que dedicou sua vida à promoção do esporte.
Art. 3º O Poder Público adotará as providências necessárias para a instalação de placa indicativa com a nova denominação do referido local.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Alfenas, 21 de julho de 2025.


Matheus Paccini Pereira
Vereador










JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei com o objetivo de homenagear, de forma justa e simbólica, o senhor Orlando Júnior de Souza, carinhosamente conhecido como Orlandinho, denominando o Complexo Esportivo da Vila Formosa com seu nome.
Orlandinho foi um servidor público exemplar, atuando como professor de educação física e tendo participação ativa no programa Cidade Escola, onde desempenhou um papel fundamental na formação esportiva de crianças e adolescentes do município. Sua atuação ultrapassou o campo profissional, sendo reconhecido como uma figura querida, respeitada e presente na vida da comunidade, especialmente no bairro Vila Formosa, onde residia.
Com dedicação, empatia e compromisso, Orlandinho contribuiu significativamente para o desenvolvimento do esporte local, sempre promovendo a inclusão, a disciplina e os valores sociais por meio da atividade física.
A escolha de nomear o Complexo Esportivo da Vila Formosa com seu nome tem como objetivo preservar sua memória e reconhecer publicamente seu legado. É uma forma de eternizar o impacto positivo que ele deixou na vida de tantos alfenenses, especialmente entre os jovens.
Diante disso, solicitamos o apoio dos nobres colegas vereadores para aprovação deste projeto.
Alfenas, 21 de julho de 2025.


Matheus Paccini Pereira
Vereador
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